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MANHUAÇU 	MINAS GERAIS 

LEI N9 459, DE 18 DE JUNHO DE 1.990 

"Dispõe sobre denominação de Rua No 
Bairro Sio Lourenço, nesta cidade de 

Manhuaçu, que especifica" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de 

Minas Gerais, por seus Representantes, DECRETOU, e eu, Prefei-
to Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de UA ULYSSES 

CALHEIROS DE ARAÚJO, a atual rua que inicia na Rua Aurino Ciri-
lo Costa e termina na Rua José Coelho de Vasconcelos, no Bairro 

Sio Lourenço, nesta cidade; 

Artigo 22) - Fica revogada a Li n3 1.173 

de 09 de setembro de 1.977, que dispõe sobre a denominação de 
rua no Bairro Santa Luzia, nesta cidade; 

Artigo 32) - Fica o Poder Executivo Munici 

pai autorizado a tomar as providências necessárias para o cwn 
primento do artigo 1, desta Lei. 

Artigo 42) - Revogadas as disposições 	en 
contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação* 

Manhuaçu(MG), 18 de junho de 19990 
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